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PORTARTA N.e 439/2025

João Salomão Pimenta, Prefeito Municipal de Vila
Rica, Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais,

ConsÍderando o que preceitua o Art. 102 da lei n.e. 747108 de 22 de
fevereiro de 2008,

RESOLVE:

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicaÇão e seus efeitos retroagem a2110912025.

Art. 3e Ficam revogadas as

disposiçÕes em contrário.
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Gabine o Prefeito Municipal.
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De 22 de Setembro de 2025.

Art. 1a- Conceder prorrogaÇão da licença
paru tratar de assuntos de interesses particulares a servidora
ELISANGELA QUEIROS MARTINS LAIKOVSKI, matricula ne 3081, carso de
Agente de Limpeza Escolar, até 20 de setembro de 2027.


